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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM CBUQ NO DISTRITO DE BURACICA E 

NA RUA VISCONDE DE OILEIRA- SEDE DO MUNICIPIO DE TEODORO 

SAMPAIO – BAHIA 

 

 

 

 

 TOMADA DE 
PREÇOS Nº 
003/2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, através da Comissão Permanente de Licitação, em 

observância à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as normas contidas neste 

edital, torna público aos interessados que realizará TOMADA DE PREÇO, DO TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL, regime de execução: contratação indireta por preço global, visando à 

contratação do objeto especificado no item 01 (um) desta T o m a d a  d e  P r e ç o s , cuja 

abertura dar-se-á no dia 05/01/2024 às 09h, horário do Estado da Bahia, na sala da Comissão 

de Licitação, situada na Pça. Jayme Barros nº 64, Centro, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

1 – OBJETO - VALOR MÁXIMO: 

 

1.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM CBUQ NO DISTRITO DE 

BURACICA E NA RUA VISCONDE DE OILEIRA- SEDE DO MUNICIPIO DE 

TEODORO SAMPAIO – BAHIA, requisitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

conforme Planilha anexa neste Edital, conforme quantidade e especificação contida no 

ANEXO I, Processo Administrativo nº 101/2023, consoante as condições previstas na Minuta de 

Contrato do ANEXO II 

1.2. - O valor estimado para os serviços e considerado como máximo, para efeito de julgamento 

das propostas, corresponde a R$ 2.029.156,49 (DOIS MILHÕES, VINTE E NOVE MIL, 

CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 

 

2 – DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

2.1.  De acordo com o art. 45, da Lei Federal nº 8.666/93, item I, a presente licitação é do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

3 – DA SUBORDINAÇÃO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. A presente T o m a d a  de Preço subordina-se, em seu todo à Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores. 

3.2. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

3.2.1. Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 

impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 

Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

3.3. Nenhum representante poderá representar mais de uma licitante. 

3.4. Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 
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3.5. Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 

societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal mandato eletivo ou exerça cargo de 

Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta (fundações públicas, 

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e afins) ou parente dos que a 

exerçam até o 3º (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade. 

3.6. Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 

societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro deste 

agente público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem 

exerce função pública no Poder Executivo Municipal de Teodoro Sampaio – BA, na qualidade de 

servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou função de confiança 

e de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 

3.7. As pessoas físicas que exerçam as funções elencadas no item 3.5 ou parentes dos que as 

exerçam até o 3º terceiro grau por consangüinidade ou afinidade não poderão participar da 

presente licitação. 

3.8. As pessoas físicas que exerçam a função pública de agente público municipal conforme 

definido no item 3.6 ou o cônjuge ou companheiro dos que a exerçam não poderão participar 

da presente licitação. 

3.9. NÃO PODERÃO PARTICIPAR EMPRESAS CUJO OBJETO NÃO SEJA 

PERTINENTE E COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTA TOMADA DE PREÇOS. 

 

4 – CREDENCIAMENTO: 

 

4.1.  O representante da Empresa deverá apresentar credencial, em original, com papel timbrado 

do licitante, com identificação do mandatário (nome, número da cédula de identidade e do 

C.P.F.), além da autorização para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento 

licitatório (Anexo VIII). Quando o licitante se fizer representar por sócio que detiver a 

representação deverá este apresentar cópia autenticada do Contrato Social. 

4.2.  A não apresentação da credencial ou incorreção da documentação de identidade, não 

inabilitará o Licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela empresa. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.3.1.  Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA, da empresa licitante juntamente com seu(s) responsável(is) técnico(s), da 

região a que estiverem vinculados. 

4.3.2. a) Comprovação de que a empresa licitante possui em seu Quadro de Pessoal, na data da 

licitação, profissional efetivo ou prestador de serviços, detentor de atestado de capacidade 

técnica, comprovado através de declarações concedidas por órgão de direito público ou privado, 

atestando que o profissional prestou serviços semelhantes ao objeto da licitação, nos prazos 

pactuados e com qualidade satisfatória. 

b) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um 
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atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente de 

acordo com o modelo constante do Anexo VI, bem como apresentação da (s) certidão (ões) de 

Acervo Técnico - CAT. [Lei 9.433/05 - Art. 101, II]; 

c) Comprovação do licitante de que possui, em nome da empresa, atestado de 

responsabilidade técnica para execução de serviço de características semelhantes às do objeto 

desta licitação, listados no modelo constante do Anexo VI emitido (s) por pessoa (s) jurídica 

(s) de direito público ou privado, acompanhado do(s) respectivo (s) Certificado (s) de 

Acervo Técnico expedido (s) pelo (s) CREA (s) da (s) região (ões) onde a (s) obra (s) tenha 

(m) sido executada (s), que comprove (m) ter executado ou participado da execução de obras de 

engenharia equivalentes ou semelhantes ao objeto da presente licitação, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e de valor significativo, e que deverão ser 

detalhados. [Lei 9.433/05 - Art. 101, §2º]; 

d) Parcela de maior relevância: 

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade compatível em características e 

quantidades com o objeto licitado, comprovada através de atestado(s) devidamente 

registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, cuja Contratada 

principal seja a Empresa licitante, onde se comprove a execução das parcelas relevantes abaixo 

indicada. 

 d.1) Pavimentação em CBUQ - Quant: 15.752,39 m2 

 4.3.3. O atendimento da exigência constante do subitem acima dar-se-á da seguinte forma: 

  4.3.3.1.  A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais com a Licitante 

poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou, da Carteira de 

Trabalho, do contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de Registro de Empregado, se 

prestador de serviço. 

4.3.4. Apresentar declaração indicando o nome, CPF e o número do registro no CREA, do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata esta Tomada de 

Preço. 

4.3.5 Licença ambiental da usina onde serão adquiridos os materiais referentes ao item 4. Se as 

mesmas forem de propriedade da licitante, apresentar em anexo declaração que se compromete a 

disponibilizar os volumes necessários ao fornecimento dos materiais, no período de vigência do 

Contrato. Caso a licitante não disponha de Usina, deverá apresentar declaração da empresa 

proprietária, comprometendo-se a disponibilizar à licitante os volumes necessários ao 

fornecimento dos materiais no período de vigência contratual. 

4.3.6. Atestado de Visita ao Local da Obra, fornecido pela Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura, que comprove que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Edital, conforme modelo 

constante do Anexo VII deste Edital. 

4.3.7.   A VISITA ao local dos serviços ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, situada na Rua Dr. João Benevides de Azevedo, S/N, no dia 03/01/2024, no 

horário de 8:00h às 15:00h. Será exigida a presença do RESPONSAVEL TÉCNICO da 

empresa devendo comprovar no ato através da certidão do CREA esta responsabilidade. 
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4.3.8. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, deverá apresentar 

o Registro no Conselho do Estado de origem, e, se licitante vencedora, fica a mesma obrigada a 

apresentar o visto do CREA/BA, antes da assinatura do Contrato. 

4.3.9. – Os documentos de Qualificação Técnica devem estar dentro do envelope de 

“HABILITAÇÃO”. 

 

4.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

 

4.4.1  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como 

base a variação ocorrida no período, do IGP-M/FGV ou de outro indicador que o venha 

substituir. 

4.4.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Para sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76, alterada pelas Leis nºs 8.021/1990, 

9.457-1997 e 10.303/2001 (sociedade anônima), cópia autenticada da publicação do 

Balanço em Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede do Licitante. 

b) Para as demais sociedades, cópias legíveis e autenticadas das páginas do Livro Diário, onde 

foram transcritos o Balanço Patrimonial e a demonstração do resultado do último exercício 

social, com os respectivos termos de abertura e encerramento registrados na Junta Comercial 

ou órgão equivalente. 

c) Para as sociedades criadas no exercício em curso, Demonstrações Contábeis envolvendo 

seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência. 

4.4.3. Declaração firmada pelo contador do licitante em papel timbrado da empresa, atestando 

que os dados referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo 

especificados, foram extraídos do balanço do último exercício social já exigível, não sendo 

admitida a apresentação de fórmulas diversas das abaixo indicadas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                             Ativo Total 

LC = _Ativo Circulante  

        Passivo Circulante 

 

4.4.4. O licitante que apresentar documento e/ou índices econômicos com valores incompatíveis 

aos exigidos acima serão inabilitados do certame. 

4.4.5. Declaração com data posterior a publicação do Edital, em papel timbrado, devidamente 

referenciada ao certame, assinado por profissional de contabilidade e pelo responsável legal da 

empresa licitante, informando o regime tributário adotado pela empresa atualmente. 

 ≥ 1,50 

 ≤ 0,40 

 ≥ 1,50 
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4.4.6. As empresas licitantes optantes pelo regime tributário do Simples Nacional deverão 

apresentar documento comprobatório de sua situação atual, emitido através de consulta no site 

oficial do próprio Simples Nacional. 

4.4.7. Os licitantes deverão apresentar Garantia de Proposta, nas mesmas modalidades e critérios 

previstos no “caput” e § 1º do art. 56 da Lei nº8.666/93, fixada em 1% (um por cento) do valor 

estimado do objeto da contratação (art.31, III da Lei nº 8.666/93), considerando esse documento 

como parte integrante do Envelope nº1.  

4.4.8. A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será comprovada 

pela apresentação da apólice de seguro-garantia, acompanhada de comprovante de pagamento 

total do prêmio. 

4.4.9. A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 

30 (trinta) dias, contado a partir da homologação da adjudicação. A Garantia de Proposta das 

Licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do 

encerramento da fase de habilitação; no caso de interposição de recurso o prazo de devolução 

será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos. 

4.4.10. A Garantia de Proposta da Licitante vencedora será liberada quando assinado o Contrato, 

mediante apresentação da Garantia de Execução Contratual. 

 

5 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

 

-  Dia: 0 5 /01/2024 – às 09h - Horário do Estado da Bahia. 

-  Local: Sala de Reuniões da COPEL, sito à Praça Jayme Barros, nº 64 - Centro – Teodoro 

Sampaio - Bahia – Brasil. 

 

6 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

6.1. – As empresas deverão apresentar sua proposta em envelopes opacos, lacrados, 

contendo na parte externa o nome ou razão social da proponente, endereço, a modalidade, 

número e a data da licitação, além de identificação dos mesmos: Envelope “A” - 

HABILITAÇÃO  e Envelope “B ”  –  PROPOSTA DE PREÇO. 

 

7 –  HABILITAÇÃO  (ENVELOPE  “A”) 

 

7.1.  Os interessados em participar do certame, devem obrigatoriamente apresentar nesta 

ocasião a seguinte documentação: 

 

a) Cartão do CNPJ atualizado; 

b) Contrato Social, e alterações se houver; 

c) Certidão da Dívida Ativa da União com Previdência Social; 

d) Certidão de Regularidade com o FGTS; 

e) Prova de Regularidade Fiscal com as Fazendas Públicas: Municipal e Estadual; 

f) Certidão negativa de falência ou concordata; 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93) conforme constante do Anexo III; 

i) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 

de cumprimento ao disposto nos itens 3.5, 3.6, 3.7, 3.8 deste edital, conforme Anexo IV para 

pessoa jurídica ou Anexo V para pessoa física, sob pena de inabilitação, sem possibilidade de 

aproveitamento do ato do licitante se for feita a declaração em modelos distintos dos 

apresentados nos anexos referidos; 

j) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 

de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 

conforme Anexo VI; 

k) Alvará de Funcionamento. 

 

O(s) documento(s) exigido(s) para essa habilitação deverá (ão) ser apresentado(s) em fotocópia 

autenticada, ou cópia simples, acompanhada da original correspondente, para autenticação pela 

Comissão – COPEL, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do Certame, além de estarem 

dentro do prazo de validade. 

7.2 A micro empresa ou empresa de pequeno porte que participar do certame poderá 

apresentar documentação fiscal com restrição, obrigando-se então a apresentação no ato de 

assinatura do contrato, visando atender aos dispositivos legais da Lei 123, art. 42 e 43, que 

dá tratamento diferenciado a micro empresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

8 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE “B”) 

 

A Proposta de Preços, constante do envelope nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), encabeçada 

necessariamente por índice relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, 

será apresentada em 01 (uma) via, sem emendas ou rasuras, datada e assinada, na forma de 

original ou cópia autenticada contendo: 

8.1.1 - preço final em reais dos serviços listados, em algarismos e por extenso, prevalecendo, em 

caso de divergência, este último; 

8.1.2 - preços unitários em reais para todos os itens das planilhas anexas, devendo constar no 

canto superior direito de cada folha a data da proposta; 

8.1.3 - composição dos preços unitários; 

8.1.4 - validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

8.1.5 - composição do BDI, atendendo os limites apresentados no anexo V; 

8.1.6 - declaração que nos preços propostos estão inclusos todas as parcelas relativas aos custos 

de fornecimento de materiais, mão de obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos 

e veículos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras despesas 

diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para 

execução completa da obra; 
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8.1.7 Não serão aceitos descontos ou correção de valores no momento do julgamento. 

 

9 – REAJUSTAMENTO 

 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis, contado a partir da data de assinatura 

do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice 

geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 

reajuste. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da 

proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse 

prazo. 

9.2. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 

jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 

da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

9.3. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.4. – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo 

com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura 

das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.5. – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 9.2, caput; 9.3 e 9.4. 

 

10 – VALIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1. – A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

abertura da mesma. 

 

11 - FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da nota fiscal/fatura com atestado de recebimento do objeto expedido por preposto autorizado da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Na data da apresentação da nota fiscal/fatura 

o CONTRATADO deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito ou 

positiva de efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o FGTS, 

sob pena de não pagamento. 

11.2. – Os pagamentos somente serão efetuados, desde que a nota fiscal, devidamente 

atestada pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encaminhada à 

Secretaria Municipal de Administração e Finaças. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente a liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do 

ajuste, no todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA 

tome as providências necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito 

de pagamento, a data de reapresentação das faturas depois de regularizada a situação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os 

pagamentos devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços ou nas 

faturas apresentadas. 

11.3. – A nota fiscal deverá ser emitida, manual e eletronicamente, através do site da Secretaria 

Estadual de Fazenda (www.sefaz.ba.gov.br), conforme determina o Decreto Estadual nº 10.066, 

de 03 de agosto de 2006, e encaminhadas ao Setor de Contabilidade do Município de Teodoro 

Sampaio, a fim de que seja realizado o pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for 

emitida conforme o exigido acima. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento da cláusula 11.3 deste contrato acarretará   

a   rescisão   do   contrato, por inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer 

direito à indenização. 

 

12 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

12.1. – A comissão considerará vencedora a proposta que apresentar o menor preço. 

12.2. – Aberto o envelope das propostas de preços, as empresas serão classificadas em ordem 

decrescente de preços de acordo com as propostas apresentadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Como critério de desempate será dado preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta 

apresentada pela microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido igual ou até 10% (dez por 

cento) superior ao melhor preço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela melhor 

classificada, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de preclusão; e sendo apresentada proposta 

inferior ao do menor preço até então apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno 

porte considerada vencedora do certame. 

PARÁGRAFO QUARTO – Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte no prazo acima estabelecido; ou sendo apresentada, porém, não inferior a proposta 

melhor classificada, será declarada vencedora a proposta que obtiver o menor preço global, de 

acordo com o subitem 12.1. 

12.3. – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará obrigatoriamente 

por Sorteio, em ato público, para qual todas as empresas serão convocadas através aviso fixado 

na sede da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio/BA. 
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12.4. – Serão desclassificadas as propostas que se revelarem manifestamente inexeqüíveis, as que 

não obedecerem às regras contidas no item 6 e 8 deste Edital, e ainda, as que não atenderem aos 

requisitos mínimos das especificações técnicas do bem licitado. 

12.5. – Serão consideradas como manifestamente inexeqüíveis, para fins de desclassificação, as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1. – O objeto da presente TOMADA DE PREÇO correrá por conta da Dotação 

Orçamentária: 

 
ÓRGÃO UNIDADE PROJ/ATIV ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

18. 18 18.18 1.062 4.4.90.51.00.00 xxxxxxxxx  

 

14 – EXECUÇÃO DO CONTRATO/VIGÊNCIA: 

 

14.1. – A execução do objeto deste edital será de acordo a necessidade da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura; O prazo vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado. 

 

15 – PENALIDADES: 

 

15.1. – De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94, o atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia até o trigésimo 

dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço ou entrega não realizado. A partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia de atraso, será observado o percentual de 0,43% (zero vírgula quarenta e 

três por cento) ao dia até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, 

sem prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único desta Cláusula. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de 

inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da 

infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, 

em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa 

causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na 

CLÁUSULA 14.1; 

c) Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 

qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência; 
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d) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Teodoro Sampaio - BA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

15.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será de competências do Prefeito Municipal de Teodoro Sampaio - BA, as demais 

penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s). 

 

16 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

 

16.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

16.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

16.3.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do 

art. 113 da referida Lei. 

16.4. Todas as eventuais impugnações ou recursos relativos a este certame deverão ser 

encaminhados a COPEL, EXCLUSIVAMENTE através do correio eletrônico: 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br.  

 

17 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1.  A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

17.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

17.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
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17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

17.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras 

e serviços de engenharia. 

17.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

17.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

17.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

17.15. O Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço www.teodorosampaio.ba.gov.br  

17.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Comarca de Terra Nova, 

Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

17.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.17.1.   ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

17.17.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal;  

17.17.3. ANEXO III – Declaração de cumprimento ao disposto nos itens 3.5 e 3.6, 

consoante estabelece o item 7.1 “J” deste Edital; 

17.17.4.   ANEXO IV – Declaração de cumprimento ao disposto nos itens 3.7 e 3.8, 

consoante estabelece o item 7.1 “J” deste Edital; 

17.17.5.   ANEXO V – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente     

impeditivo da habilitação ou contratação; 
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17.17.6   ANEXO VI – Modelo de Atestado de Visita; 

17.17.7. ANEXO VII – Carta de Credenciamento; 

17.17.8.   ANEXO VIII – Projeto Básico;  

17.17.9.   ANEXO IX – Memorial Descritivo; 

17.17.10. ANEXO X – Modelo de Cronograma Físico Financeiro; 

17.17.11.   ANEXO XI – Modelo de Proposta (Orçamento Sintético); 

17.17.12.   ANEXO XII - Modelo de Composição do BDI; 

17.17.13.   ANEXO XIII – Indice de Relevancia 

  

Teodoro Sampaio-BA, 12 de dezembro de 2023.  

 

Uilton Costa da Mota 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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Tomada de Preços nº 03/2023 

ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

TEODORO SAMPAIO E, DO 

OUTRO,.................................................... 

 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, Teodoro Sampaio – Ba, inscrito no CNPJ sob número 13.824.248/0001-19, 

neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 

CONTRATANTE e a ............................., inscrita no CNPJ sob  n.º  ................................,  situada  

..........................,  neste  ato  representado  por ,   doravante   denominada   CONTRATADA,   com   

fulcro   no   Processo Administrativo n.º xxxxxx e na Licitação TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023, 

resolvem celebrar o presente contrato de Aquisição mediante as condições estipuladas nas Cláusulas 

seguintes  e  do  qual  ficam  fazendo  parte  integrante,  independente  de  transcrição,  os documentos 

a seguir relacionados: 

a) Edital de Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 003/2023 - COPEL e seus 

anexos; 

b) Proposta firmada pela CONTRATADA em ............................................  

c) Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Infra Estrutura. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. – O presente Contrato é celebrado com base na TOMADA DE PREÇO nº 003/2023, 

devidamente homologado pelo Sr.  PREFEITO, José Alves da Cruz em           /_         /2024 e fulcrado 

na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUTAR OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM CBUQ NO DISTRITO DE 

BURACICA E NA RUA VISCONDE DE OILEIRA- SEDE DO MUNICIPIO DE TEODORO 

SAMPAIO – BAHIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer acréscimo no objeto deste contrato, só será realizado mediante 

solicitação por escrito da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Publicos, acompanhada de planilha 

detalhada dos serviços a serem acrescidos, devidamente aprovados pelo Exmo. Sr. Prefeito, desde 

que observados os limites estabelecidos pelo art. 65, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. – O presente Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as especificações de 

serviço, e as normas gerais e específicas relativas aos serviços, além das seguintes obrigações 

específicas, que a CONTRATADA expressamente assume: 

a) responsabilidade pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou à terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

incúria da fiscalização da CONTRATANTE; 

b) responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com a CONTRATANTE, 

nenhum vínculo empregatício, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste Contrato, e pelo cumprimento das normas de higiene e 

segurança do trabalho. 

c) substituição de qualquer empregado que, a juízo da CONTRATANTE, seja inconveniente ou 

incompetente na execução do serviço; 

d) manutenção durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com suas obrigações, todas as 

condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, bem como arcar com as despesas 

decorrentes das obrigações assumidas; 

e) manutenção permanente, na direção do serviço, de profissional qualificado indicado em sua 

proposta, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, 

com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação da CONTRATANTE, que fica dispensada 

de declinar os motivos determinantes dessa decisão. 

f) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

do objeto até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato, observadas as condições 

definidas no parágrafo 1º ao art. 65 da Lei no. 8.666 de 21/06/93. 

g) manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que assuma perante a fiscalização 

da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega definitiva, 

inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 

necessária, assim como, manter em TEODORO SAMPAIO, um representante, caso tenha sede fora do 

Município. 

h) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de 

expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa. 

i) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, às obras e serviços julgados inadequados ou 

incorretos pela fiscalização. 

j) providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser necessário, para a 

execução das obras e serviços, durante a vigência do contrato. 
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k) arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de feriados, se 

necessário, para atender os prazos do seu cronograma, os encargos, as incidências, a alimentação, a 

iluminação e outros decorrentes. 

l) manter durante toda a execução do contrato as suas condições de habilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE não arcará 

com qualquer responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, sejam trabalhistas, 

previdenciários ou tributários decorrentes da contratação de mão-de-obra pela contratante para 

execução deste objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do presente contrato não criará, em nenhuma hipótese, 

qualquer vínculo trabalhista com o Município de Teodoro Sampaio - BAHIA, sendo de inteira e 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

I. designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

II. efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

  III. verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 

apresentação da nova fatura corretas; 

IV. notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

Contrato; 

V. declarar os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DA EXECUÇÃO 

 

5.1. – O regime de execução deste contrato será o que determinar a Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura de acordo o preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA –  VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1. – A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da autorização do serviço, podendo, 

entretanto, ser prorrogada, desde que não haja manifestação em contrário de quaisquer das partes, nos 

termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão, obrigar-se-á o CONTRATANTE, apenas, ao 

pagamento de parcela dos serviços efetivamente entregues e aprovados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DO VALOR 

 

7.1. – O preço global para prestação de serviços incluindo material , de que se trata a Cláusula 

Segunda, deste contrato, é de R$ ............................................................... 
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CLÁUSULA OITAVA –  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

8.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis, contado a partir da data de assinatura do 

contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral 

de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 

8.2. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo 

do pedido do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

8.1 não altera o termo inicial e final do reajustamento. 

8.3. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos 

serem realizados ao preço vigente. 

8.4. – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com 

os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos 

realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

8.5. – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 8.2, caput; 8.3 e 8.4. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de 

aniversário para fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 

um ano e seis meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

 

9.1.  – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da nota fiscal/fatura com atestado de recebimento do objeto expedido por preposto autorizado pela 

Secretaria de Obras, Habitação e Serviços Públicos. Na data da apresentação da nota fiscal/fatura o 

CONTRATADO deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito ou positiva 

de efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o FGTS, sob pena de não 

pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente a liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do ajuste, 

no todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA tome as 

providências necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data 

de reapresentação das faturas depois de regularizada a situação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE, poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos 

devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços ou nas faturas apresentadas. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Os pagamentos somente serão efetuados, desde que a nota fiscal, 

devidamente atestada pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja 

encaminhada à Secretaria de Administração. 

 

9.2. – A nota fiscal deverá ser emitida, manual e eletronicamente, através do site da Secretaria 

Estadual de Fazenda (www.sefaz.ba.gov.br), conforme determina o Decreto Estadual nº 10.066, 

de 03 de agosto de 2006, e encaminhadas ao Setor de Contabilidade do Município de Teodoro 

Sampaio, a fim de que seja realizado o pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida 

conforme o exigido acima. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento da cláusula 9.2 deste contrato acarretará a 

rescisão do contrato, por inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à 

indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1.  – A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato ficarão a cargo da Secretaria 

Municipal  de Infra Est rutura , sem excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA 

na forma das disposições insculpidas na Seção IV, da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou em 

parte os serviços executados em desacordo com o previsto neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA ALOCAÇÃO DE RECURSO 

 

11.1. – A despesa correrá por conta da dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO UNIDADE PROJ/ATIV ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

      

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. – Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial, e sem que assista a CONTRATADO direito a qualquer indenização, nas 

seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui 

estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “Ordens de serviço” e do objeto deste contrato;  

c) Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada;  

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requerida ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a 

CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das 

sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1.  – Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art 

65, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o 

objeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o pagamento dos custos que 

forem acrescidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COBRANÇA JUDICIAL 

14.1. – As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão cobradas através 

de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADE 

 

15.1. – De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, o atraso 

injustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 

0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do serviço ou entrega não realizado. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, será observado 

o percentual de 0,43% (zero virgula quarenta e três por cento) ao dia até o limite máximo de 15% 

(quinze por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único 

desta Cláusula. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento 

de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 

de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual 

redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucional: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa 

causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na 

CLÁUSULA 14.1; 

c) Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 

qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência; 

d) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Teodoro Sampaio - Bahia, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

15.2.  – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será de competências do Prefeito Municipal de Teodoro Sampaio - BA, as demais penalidades 

serão de competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. – Os prazos de início da execução do Contrato admitem prorrogação, a critério do 

CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra em 

dos seguintes motivos: 

a. Superveniência de fato excepcional e imprevisível, alheio à vontade das partes, que altere, 

fundamentalmente, as condições da execução; 

b. Interrupção d a  e x e c u ç ã o  d o  s e r v i ç o  por ordem escrita e n o  i n t e r e s s e  

d o  CONTRATANTE; 

c. Impedimento, total ou parcial, da execução do Contrato pela superveniência de caso fortuito 

ou força maior, alegada logo em seguida à sua ocorrência e reconhecida pelo 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de 

prerrogativas deles decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes 

contratantes em exercê-lo a qualquer tempo; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital. 

PARÁGRAFO QUINTO – O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, 

cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia autorização do Contratante. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, 

desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 

 

17.1. – Fica eleito o Foro da cidade de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, para solução de questões 

relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais especial que 

seja. 

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Teodoro Sampaio, ............ de ................................ de 202..... 
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___________________________                        ______________________________ 

PELA CONTRATANTE:                                 PELA CONTRATADA: 

NOME:                                                               NOME: 

R.G.                                                                     R.G. 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1. _______________________________________ 

 

 NOME: 

 RG Nº:  

 

 

 

 

 

2. _______________________________________ 

 

 NOME: 

 RG Nº:
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Tomada de Preços nº 03/2023 

 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

 

Declaro, para fins de habilitação na TOMADA DE PREÇO nº 003/2023 – COPEL, nos 

termos do art. 27, V da Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades 

empresariais em estrita obediência ao princípio constitucional do art. 7º, XXXIII, observando a 

“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos”. Declaro ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta regra, 

acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

DATA: .../ .../... 

 

            RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

............................................................................. 

 

 

 

 

ASSINATURA E NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE
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Tomada de Preços nº 03/2023 

 

    ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS 3.5 E 3.6, 

CONSOANTE ESTABELECE O ITEM 7.1, LETRA “J” DESTE EDITAL. 

 

 

 

 

 

Declaramos, como condição de participação da presente licitação, que não possuímos em 

nosso quadro societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Teodoro Sampaio 

mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidade da Administração 

Indireta, ou que seja parente dos que a os exerçam, até o 3º (terceiro) grau por 

consangüinidade ou afinidade, ou que exerça qualquer função pública na qualidade de agente 

público municipal, ou seja, cônjuge ou companheiro dos que a exerçam, nos termos dos itens 

3.5 e 3.6 do edital. 

 

_________________________,               , de                           de    ____                     

 Local e Data 

 

 

 

 

 

                                         Licitante Interessado
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Tomada de Preços nº 03/2023 

 

         ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITENS 3.7 E 3.8, 

CONSOANTE ESTABELECE O ITEM 7.1, LETRA “J” DESTE EDITAL 

 

Declaro, como condição de participação da presente licitação, não exercer no Poder Executivo 

Municipal de Teodoro Sampaioquaisquer das funções públicas elencadas no item 3.5 do 

edital ou ser parente dos que a exercem até o 3º (terceiro grau) por consangüinidade ou 

afinidade, assim como qualquer função pública na qualidade de agente público municipal, ou 

ser cônjuge ou companheiro de quem a exerce, nos termos do item 3.6 do edital combinado 

com os itens 3.7 e 3.8. 

 

 

 

,               , de                           de                     Local e Data 

 

 

 

                  _______________________________________________ 

Licitante interessado 
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 

LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 

ou indireta. 

 

,               , de                           de_   Local e Data 

 

 

 

 

 

 

                                          Licitante Interessado
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ANEXO VI 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 

 

 

 

Atestamos para o fim do que estabelece o item 4.3.6. da TOMADA DE PREÇO  

N º  0 0 3 / 2 0 2 3  que o Sr (a). ............................................, portador da carteira do CREA 

Nº.........................., representando a empresa.............................................., visitou o local das 

obras objeto da presente Licitação. 

 

 

Teodoro Sampaio - BA, ......de ............................... de 2023. 

 

 

 

 

 

          ___________________________________________________ 

.               Engenheiro (a) da Secretaria M. de Infra Estrutura.
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ANEXO VII 

 

 

 

                                    CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Por     este     instrumento   particular credenciamos nosso (a) representante o(a) 

Sr(a).....................................................................portador(a) do        CPF nº 

......................................... e carteira de identidade n.º...................................................... 

Expedida em ..../..../...., por ......................, estado civil .............................a quem conferimos 

amplos e especiais poderes para fins e efeitos da licitação referente a TOMADA DE PREÇO 

Nº 003/2023, podendo  o  mesmo  interpor  recursos,  renunciar  o  direito  de  recorrer,  

protestar, assinar documentos, entre eles as atas das sessões públicas de abertura e julgamento 

da licitação e tudo mais que se fizer necessário ao perfeito e fiel cumprimento deste mandato 

 

  

Local e data _____________________________________ 

 

 

 

 

 

                                      Assinatura 

            (nome completo número da identidade do declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


                                  
                        E S T A D O  D A  B A H I A  

                         Município de Teodoro Sampaio 

                                Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
                                          Coordenação de Licitações e Contratos 
 
 

 
Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

28/28 

 

 

 

 

 

 

Tomada de Preços nº 03/2023 

 

 

 

 

ANEXOS VIII A XIII 

 

 

 

EM SEPARADO 
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